
Câmara Municipal de Angélica

Estado de Mato Grosso do Sul

sütrr,At— ETERAÇIO
Mtmrcrpn

OTRAS PROVrmmTAS...

Anrao

oosf GERAI,rnRODRIGUES DA

crPAL ANGtÜCA—MS., USO SUASATRIBtrrçcrs
slo cormrDAS POR PAZ SABER A CPARA

wrcrPA1 O PROJETO -

o 16 279,01,
a ReatÑturaçao aa Prefeittra

Foceaer O aa ae

Saúde, pronoção e trangfozaanao—a'
en Secretarias.

O aerenbr—nto, de que trata o

Artigo; efetuado aa

— de

A de ter; ag oon—

e•eutar; coordenar;
e ag atividades

tendo atribuiçõeg e og
vos e aa

ao otmrrimento dag ñnalldadee aa SeoÑtaz•i



Câmara Municipal de Angélica
FSfadO de Mato do gul

• ao solicitações ao ao —

PÑfe1to;
Promover aa atividades ae Odor*2

16g1ea aos ae—otradog
de Social, Oe ae—•

——ntOs aa do

Eg açõeg e
ao —10 —biente, cono controle gobÑ todas ag
dalidadeB de ações que interferir
ao ag aa pol{eia

ag atividades de rngpção e flmauzação,'
ae con a legislação Ederal, estadual e

pal vigente
V o Prefeito emmasring de gua—t

ARTICO 39—coapte ae Promoçãoe

piam dar, executar.eoordenar.
e ag atividades *feÑrrtee

emvista mae atribuições e os obdetlvoe e t•cessldgdes
da ;

e manter atualizado arquivo

ao cumprimento dag finalldadea aa
e ao BOMe1taç3eB ao

*Iatlvas e Aa

BiBtêrnia 00a VI a

IV Coapte a e Oegtuao dag condições de vida da
de baixa a da

zua vida;

V a implantação de espc1aiB visando a criança
e ao adolescente

000



Câmara Municipal de Angélica

Esfado de Malo Grosso do Sul

VI ae centros urbanos e de 0Ñ0hea

as*EXrar o Pzvfeito Mumcipal en natárias ae gua —t

42 Municipal Saúde e
ae promoção e Social' pageE•ãO a

fazer ao QuadÑ da

tura

5' —Ogaenalg e artlgog aa 27901'

6a entrará Vigor data ae
gadaa ag contrário.

PRESIDEFTE DA DE ANCSIÑCA

de Abril aa 1997.-

CAMARA aNCã<cA
Mata do Sul


